
Legismap Roncarati
A transmissão dos efeitos da cláusula de arbitragem à seguradora sub-rogada

Por Frederico dos Santos Messias

Considerações iniciais

O presente artigo possui como único propósito a reflexão sobre esse tema que há muito se revela
controvertido na jurisprudência e na academia, a exigir um olhar, longe de definitivo, mas capaz de
apresentar uma contribuição ao debate.

Para fins de delimitação do tema, impõe-se o recorte de que estaremos a tratar do contrato de
transporte marítimo de carga, porém, considerações de cunho geral, podem ser aplicadas a outras
formas de contratação que envolvam o tema.

De início, afirmo que não constitui novidade, no mundo do comércio globalizado, a relevância do
contrato de transporte marítimo de carga e, por consequência, do necessário contrato de seguro.
Atualmente, não fossem esses dois contratos, não seria exagerado afirmar que o mundo estaria
diferente.

É nesse cenário que o tema da transmissão dos efeitos da cláusula de arbitragem à seguradora sub-
rogada ganha relevância.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 05.12.2023
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